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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE EMENDA À LOM Nº 001/2011 - PARECER Nº 55/2011
(De autoria do Ver. Júlio Cezar Kemp Marcondes de Moura)

De acordo com o vencido na 9ª Sessão Ordinária, realizada em 04 de abril de 2011, oferecemos ao Projeto de Emenda à LOM 001/2011, de autoria do vereador Júlio Cezar Kemp Marcondes de Moura, que altera o artigo 15 da Lei Orgânica do Município de Garça no tocante ao nº de vereadores, a seguinte redação final:
“Art. 1º - O art. 15 da Lei Orgânica do Município de Garça passa a ter a seguinte redação:

“Art. 15 - A Câmara Municipal de Garça será composta por 13 (treze) vereadores”.

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entrará em vigor na data de sua publicação”.

É o Parecer.
S.Comissões, 05 de abril de 2011.

Pedro Henrique Scartezini
RELATOR

Aprovado na reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, realizada nesta data.

Júlio Cezar Kemp Marcondes de Moura

PRESIDENTE

Francisco Christóforo Júnior
MEMBRO

Pedro Henrique Scartezini

MEMBRO
[image: image2.png]


